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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
PARECER JURÍDICO 
N. 056/2024

PROJETO DE LEI N. 040/2024
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO
[bookmark: _Hlk62804858][bookmark: _Hlk179990946]EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 4.199.899,42 (QUATRO MILHÕES, CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOS CENTAVOS).

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que abre crédito adicional suplementar.  
Em sua exposição de motivos, aduz que considerando a necessidade recorrente de suplementações orçamentárias, bem como, a necessidade de readequação do orçamento em razão das obras públicas e convênios, o presente Projeto de Lei realiza a Suplementação Orçamentária do orçamento do Município de Schroeder para readequações e remanejamentos nas dotações orçamentárias. 
Os valores resultantes dos remanejamentos são decorrentes de Anulação de Dotação, Excessos de Arrecadações e Superávit Financeiro, conforme exposto no corpo do Projeto de Lei.
Este projeto de lei está abarcando a realização das seguintes situações:
Secretaria de Assistência Social e Habitação
4.4.90.52.00.00.00.00 - 2.661.9009.0661 / 3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.661.9026.0661 / 4.4.90.52.00.00.00.00 - 2.661.9026.0661 – Aquisições de materiais em geral para o andamento dos trabalhos na Assistência Social.
Secretaria Municipal de Saneamento
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.501.9002.0501 / 3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Suplementação orçamentária para despesas com a coleta de lixo até o final de dezembro de 2024.
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.755.0000.0755 – Compra de veículo para utilização nos atendimentos veterinários.
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 / 4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710 – Pavimentação asfáltica da Rua Maravilha, Rua Vigando Winter e Rua Heins Winter.
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Aditivo referente a construção da Ponte Trindade e realização dos acessos.
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.755.0000.0755 – Compra de veículo para utilização na Secretaria de Obras.
Secretaria Municipal de Educação
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540 / 3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.540.0000.0540 / 3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.543.0000.0543 / 3.1.90.01.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 / 3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 / 3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 – Pagamento do 13º Salário
4.4.90.51.00.00.00.00 – Ampliação Frida Hein Krause, Ampliação Sala de Aula Castro Alves e Piso modular Kismara Walkinir Moreira
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 / 3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 – Suplementação da Merenda Escolar
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 – Suplementação para o Transporte Escolar
Secretaria Municipal de Saúde
3.1.90.91.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500 – Pagamento de Sentença Judicial
3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500 – Aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Suplementação para pagamento da folha salarial até Dezembro/2024
3.3.90.47.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Pagamento da Contribuição PASEP sobre a receita.
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, em regime de urgência, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 040/2024 do Executivo Municipal.
O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.
A elaboração do orçamento deve ser precedida de estudos técnicos, de modo a estimar a receita e fixar a despesa com base no que foi efetivamente arrecadado e gasto no exercício anterior com as respectivas projeções, de maneira a se aproximar ao máximo da realidade. 
Não obstante a necessidade de um planejamento adequado, muitas vezes o gestor lança mão de créditos adicionais (especiais ou suplementares) para a adequação do orçamento, com amparo no art. 7º da Lei 4.320/64, observada a prévia exposição justificativa, vejamos:
Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
[bookmark: art7i]I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;  
Nesse viés, o caput do art. 43 determina:
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
Neste sentido a Lei Municipal n. 2.707/2023, Lei Orçamentaria Anual, autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite de 20% da receita estimada para o orçamento de cada unidade gestora. 
No que tange ao pedido de urgência, em que pese não restar configurada a urgência da matéria, por força do art. 49 da Lei Orgânica Municipal o Chefe do Poder Executivo poderá solicitá-la para apreciação de projetos de sua autoria.
Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. 
Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. No entanto, é necessária a adequação conforme apontado anteriormente.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
III - Conclusão
Posto isso, opina-se, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
É o parecer.
Schroeder (SC), 18 de outubro de 2024.

ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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